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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS 
A vereadora que esta subscreve vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica do 
Município, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis, requerer que seja 
encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal o seguinte: 
 

PROJETO DE LEI  Nº            /2025 
 

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA INFORMATIVO DE PONTOS 
TURÍSTICOS POR CÓDIGO QR. 
 

Art. 1º Fica determinada a implantação do sistema de código QR de informações turísticas, 
culturais e ambientais no Município da Serra. 
 
Art. 2º Para a implementação deste sistema, será afixado um adesivo ou painel com código 
QR em locais de interesse para munícipes e turistas, em locais visíveis e de fácil acesso. 
 
§ 1º Incluem-se como locais de informações: placas de logradouro, edificações que venham 
ser tombadas, praças, monumentos, casas de cultura, esculturas, pontos turísticos em geral. 
 
§ 2º O adesivo ou painel com código QR conterá informações históricas e de relevância sobre 
os espaços, lugares ou homenageados. 
 
§ 3º O código QR também fornecerá informações e funcionalidades específicas para pessoas 
com deficiência, tais como: 
 
I - informações em áudio e vídeo; 
II - audiodescrição; 
III - tradução para a Língua Brasileira de Sinais (Libras); 
IV - textos em formato acessível para leitores de tela; 
V - informações sobre a acessibilidade do local; 
VI - guias visuais simplificados; 
VII - textos de fácil compreensão; 
VIII - informações sensoriais sobre o ambiente. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar convênios e estabelecer parcerias para a 
implementação e a correta execução dos objetivos e diretrizes desta Lei. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 03 de abril de 2025. 

 
 
 
 

   RAPHAELA MORAES                                                              
    Vereadora                                                                               

     Toda vida importa 
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JUSTIFICATIVA 
 
A cidade da Serra é conhecida mundialmente por sua beleza natural e riqueza cultural, 
atraindo milhões de turistas todos os anos. 
 
No entanto, muitos desses visitantes encontram dificuldades em obter informações 
detalhadas sobre os pontos turísticos, históricos e culturais que visitam. 
 
Nesse sentido, o uso de códigos QRs permite que informações detalhadas e atualizadas 
estejam ao alcance de todos, por meio do escaneamento do código por um telefone 
inteligente, o que enriquece a experiência do turista e promove a valorização do patrimônio 
cultural e ambiental da cidade. 
 
Note-se que, a implementação de códigos de QRs em locais estratégicos, como praças, 
monumentos, edificações históricas, entre outros, proporcionará uma nova forma de 
interação com a cidade. 
 
Além disso, este sistema de informações deverá ser inclusivo e acessível para as pessoas com 
deficiência. 
 
Por fim, a adoção de códigos de QRs como ferramenta de informação está alinhada com a 
tendência global de cidades inteligentes, que utilizam a tecnologia para melhorar a vida 
urbana e oferecer serviços inovadores aos cidadãos e visitantes. 
 
Pela importância da matéria, conto com o apoio dos meus pares para a aprovação deste 
projeto de Lei. 
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